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ATA DA 08ª REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DO

IDOSO – CMDI/SJP, realizada no dia 24 de setembro, de forma online pelo Google Meet,

com início previsto para as 13h30min, para deliberar sobre a seguinte pauta: 1. Abertura;

2. Ata;  3. Expedientes;  4. Comissões;  5. SEMAS – PLOA 2026;  6. Outros;  7. Informes

Gerais;  8. Data da Próxima reunião  ordinária. Participaram da reunião os conselheiros:

Thais  (LAR  DOS  ANJOS),  Keyty  (CAJEMA),  Ciro  (APP  SINDICATO),  Jovana

(PASTORAL), Glaceir (SEMEL), Myrne (SEMS), Mariane (SEMED), Lucineia (SEMAS),

Rosangela (SEMHAB), Diego (SEMEL) e Tacyla (SEMAS). 1. ABERTURA: A reunião foi

iniciada às  13h34min, com a abertura realizada pela presidente Myrne.  2. ATA DA 7ª

REUNIÃO ORDINÁRIA:  A conselheira Jovana apontou correção na linha 20 quanto ao

nome do projeto da SEMEL para “Programa Maturidade Ativa”, aprovada pelo colegiado.

3. EXPEDIENTES: 1) Doação O Boticário para o Fundo Municipal dos Direitos do Idoso

(FMDI):  O  grupo  Boticário  fez  uma  doação  de  produtos  ao  FMDI  (shampoo,

condicionador, desodorante masculino e hidratante para mãos, sendo cento e cinquenta

unidades de cada item), conforme Nota Fiscal n° 415522. A Secretaria Executiva fez o

levantamento  das  instituições  inscritas  no  conselho  e  o  número  de  pessoas  idosas

atendidas  por  cada  uma  delas,  e  apresentou  uma  sugestão  para  distribuição  dos

produtos,  sendo  separados  em  dois  kits:  kit  feminino:  contendo  um  shampoo,  um

condicionador e um hidratante para mãos, e o kit masculino: contendo 2 desodorantes. As

instituições  beneficiadas  serão:  Kits  femininos:  Lar  dos  Anjos:  20;  CAJEMA:  44;

Associação São José: 13; Cris Lau: 15; Solar Kairos: 18, Bosque Sênior: 13 e SCFV para

Pessoa Idosa do CRAS da Juventude: 27. Kits masculinos: CAJEMA: 52; Associação São

José Casa de Repouso para Idosos: 12; e Cris Lau: 11. A sugestão foi aprovada pelo

colegiado.  2) E-mail - Lar Santa Maria:  Pedido de Inscrição no conselho. Deliberação:

encaminhar  para  a  Comissão  de  Assessoramento.  3)  Casa  de  Repouso  Nova  Vida:

Documentos  faltantes  solicitados  pela  Comissão  de  Assessoramento.  Deliberação:

encaminhar para a Comissão de Assessoramento.  4) Ofício nº 1644/2025 – Secretaria

Municipal de Assistência Social (SEMAS): Relatório de empenhos pagos referente ao mês

de agosto de 2025. Deliberação: encaminhar para a Comissão do Fundo.  5) Ofício n°

695/2025  –  GERAR:  Solicita  inscrição  no  CMDI.  Deliberação:  encaminhar  para  a

Comissão de Assessoramento. 6) Ofício nº 1006/2025 – Ministério Público: Procedimento

Administrativo  nº  0135.17.000467-9,  solicita  informações  atualizadas  sobre  o

funcionamento da ILPI Lar Santa Maria, com prazo de 10 dias para resposta. Deliberação:
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encaminhar para a Comissão de Assessoramento.  7) Ofício nº 1017/2025 – Ministério

Público:  Procedimento  Administrativo  n.º  0135.25.002463-9,  encaminha  para

conhecimento e acompanhamento do conselho sobre a situação de um munícipe de 57

(cinquenta e sete) anos, atualmente curatelado pelo filho e que, apesar de não possuir a

idade prevista no Estatuto do Idoso, por tratar-se de pessoa com capacidade reduzida e

que necessita de cuidados para os atos da vida diária, bem como é incapaz de realizar os

atos  da  vida  civil,  atenderia  os  critérios  previstos  para  o  acolhimento  institucional.  O

colegiado  discutiu  a  situação  e  posiciona-se  de  forma contrária  à  solicitação  do  MP,

considerando a legislação e o TAC (Termo de Ajuste de Conduta) assinado em 2014

entre  município,  ILPI’s  e  MP.  Deliberação:  a  Comissão de Assessoramento  fará  uma

minuta  de Ofício  de resposta  para  o  Ministério  Público,  citando o  posicionamento  do

colegiado. 8) E-Mail -   Denúncia referente a atividades irregulares no Centro da Juventude  :

informa que o equipamento recebeu visita para fiscalização e orientação do Conselho

Estadual dos Direitos da Criança e do Adolescente (CEDCA/PR) e Conselho Municipal

dos Direitos da Criança e do Adolescente (CMDCA) devido a utilização do espaço por

público  de  faixa  etária  diversa  da  permitida  pela  legislação,  e  apesar  disso,  foram

realizadas rematrículas para pessoas idosas e pessoas com mais de 30 anos. Solicita

apoio dos Conselhos de Direito para interrupção das atividades para o público acima de

30 anos e do CMDI para reivindicarem a implementação de um Centro Dia para pessoa

Idosa, com piscina e atividades adequadas às necessidades desse público. Deliberação:

encaminhar  Ofício  para  a  SEMAS  questionando  sobre  a  legalidade  das  atividades

ofertadas  ao  público  acima  de  29  anos  e  idosos.  4.  COMISSÕES:  Assessoramento:

analisaram e aprovaram o contrato  de prestação de serviço  da CAJEMA.  Quanto  às

instituições Living Care e Nova Vida, precisam finalizar a análise da documentação e

agendaram  visita  às  duas  instituições.  5.  SEMAS  –  PLOA  2026:  Ana  Paula,  do

Departamento Financeiro  da  SEMAS,  apresentou  ao  colegiado  a  proposta  da  Lei

Orçamentária  Anual  (PLOA)  2026,  ressaltando  a  importância  do  instrumento  para

assegurar  a  continuidade  dos  serviços  socioassistenciais,  garantir  a  execução  de

programas já existentes, viabilizar novos projetos e fortalecer a rede de proteção social no

município. Destacou que o orçamento previsto para a Secretaria no exercício de 2026

será de R$ 70.945.329,35 (setenta milhões, novecentos e quarenta e cinco mil, trezentos

e vinte e nove reais e trinta e cinco centavos) em recursos livres e R$ 7.962.000,00 (sete

milhões, novecentos e sessenta e dois mil reais) em recursos vinculados, montantes que

2 | P á g i n a

11

12

13
14
15
16
17

18
34

35

36

37

38

39

40

41

42

43

44

45

46

47

48

49

50

51

52

53

54

55

56

57

58

59

60

61

62

63

64

65

66

19
20

mailto:cmdi@sjp.pr.gov.br


Prefeitura Municipal de São José dos Pinhais

Conselho Municipal dos Direitos do Idoso
Instituído pela Lei 666/2004 de 10 de dezembro de 2004
Rua Joinville, 2109 – São Pedro – São José dos Pinhais - Paraná
Contato: (41) 3381-5978
cmdi@sjp.pr.gov.br

compõem a base financeira da gestão. No detalhamento, foram explicitados os valores

destinados  a  diferentes  rubricas,  sendo  R$  618.683,00 (seiscentos  e  dezoito  mil,

seiscentos e oitenta e três reais) referentes às emendas impositivas,  R$ 44.191.000,00

(quarenta e quatro milhões, cento e noventa e um mil reais) para a folha de pagamento da

SEMAS, R$ 545.146,35 (quinhentos e quarenta e cinco mil, cento e quarenta e seis reais

e trinta e cinco centavos) para a folha de estagiários e  R$ 1.990.500,00 (um milhão,

novecentos e noventa mil e quinhentos reais) para a folha dos Conselheiros Tutelares,

totalizando R$ 47.345.329,35 (quarenta e sete milhões, trezentos e quarenta e cinco mil,

trezentos e vinte e nove reais e trinta e cinco centavos). Em seguida, foi apresentado o

resumo por fonte de recursos, que contempla subvenções no valor de R$ 10.071.200,00

(dez milhões, setenta e um mil  e duzentos reais) em recursos livres e  R$ 906.100,00

(novecentos e seis mil e cem reais) em recursos vinculados; MC com R$ 2.213.225,00

(dois milhões, duzentos e treze mil, duzentos e vinte e cinco reais) em recursos livres e

R$  705.850,00 (setecentos  e  cinco  mil,  oitocentos  e  cinquenta  reais)  vinculados;

premiações  no  valor  de  R$  1.000,00 (mil  reais);  material  de  distribuição  gratuita  no

montante de  R$ 1.002.100,00 (um milhão,  dois  mil  e  cem reais);  passagens com  R$

565.100,00 (quinhentos e sessenta e cinco mil  e cem reais)  em recursos livres e  R$

173.300,00 (cento e setenta e três mil e trezentos reais) vinculados; STFP no valor de R$

950,00 (novecentos e cinquenta reais) em recursos livres e R$ 31.300,00 (trinta e um mil

e trezentos reais) vinculados; locação de mão de obra no montante de  R$ 591.500,00

(quinhentos e noventa e um mil e quinhentos reais); STPJ com R$ 9.144.731,35 (nove

milhões, cento e quarenta e quatro mil, setecentos e trinta e um reais e trinta e cinco

centavos) em recursos livres e  R$ 909.450,00 (novecentos e nove mil, quatrocentos e

cinquenta reais) vinculados; outros auxílios a pessoas físicas no valor de R$ 250.000,00

(duzentos  e  cinquenta  mil  reais)  em  recursos  livres  e  R$  10.000,00 (dez  mil  reais)

vinculados; despesas de exercícios anteriores no montante de  R$ 500,00 (quinhentos

reais); indenizações e restituições com R$ 2.000,00 (dois mil reais) em recursos livres e

R$ 56.400,00 (cinquenta e seis mil e quatrocentos reais) vinculados; auxílios no valor de

R$ 650.000,00 (seiscentos e cinquenta mil reais) em recursos livres e R$ 22.000,00 (vinte

e dois mil reais) vinculados; obras com previsão de  R$ 200.000,00 (duzentos mil reais)

em recursos livres e R$ 3.998.000,00 (três milhões, novecentos e noventa e oito mil reais)

vinculados;  e  equipamentos  com  R$  783.873,00 (setecentos  e  oitenta  e  três  mil,

oitocentos e setenta e três reais) em recursos livres e  R$ 6.812.400,00 (seis milhões,
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oitocentos  e  doze  mil  e  quatrocentos  reais)  vinculados.  Após  a  exposição,  foram

esclarecidas dúvidas dos conselheiros, ressaltando-se a relevância da correta aplicação

dos recursos para atender às demandas crescentes da política de assistência social. A

apresentação  foi  considerada  clara  e  detalhada,  oferecendo  subsídios  técnicos  e

financeiros  para  a  deliberação  do  colegiado.  Diante  das  informações  expostas  e  da

pertinência  da  proposta,  o  colegiado,  aprovou  a  previsão  orçamentária  apresentada,

reconhecendo  a  importância  do  planejamento  para  o  fortalecimento  da  rede

socioassistencial. 6.  OUTROS: a  Conselheira  Keyty  informa  sobre  dois  eventos  da

CAJEMA: feijoada solidária, a ser realizada no dia 18 de outubro, e no dia 25 de outubro

uma caminhada de 5 km com idosos, em comemoração ao aniversário da instituição.

Monique, Secretária Executiva, informa que o pedido do banner, solicitado pela Comissão

de Comunicação, está em processo de elaboração. 7. INFORMES GERAIS: não houve.

8. DATA DA PRÓXIMA REUNIÃO ORDINÁRIA: 29 de outubro, de forma presencial no

auditório da Secretaria Municipal de Assistência Social.  Nada mais a ser declarado, a

reunião foi encerrada, e eu Camila Hiromi Abe lavrei a presente ata que após lida será

aprovada.
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